
MUNICIPIO DE ITABERAI 
ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Itaberái   

0 DIRETOR DE GESTÃO ORÇAMENTARIA FINANCEIRA E CONTÁBIL DO MUNICIPIO DE ITABERAi-GO, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA: Em atendimento ao disposto no  art.  15 da Lei Complementar n° 101/2000, para a presente 
despesa, há previsão orçamentária e a sua absorção no crédito genérico da dotação não caracterizando ampliação, expansão 
ou aperfeiçoamento de gasto, não trazendo impactação orçamentária financeira, não se lhe aplicando, portanto, as previsões 
dos artigos 16 e 17 da lei de Responsabilidade Fiscal; e em atendimento ao disposto no  art.  15, 16 e 17 da Lei Complementar 
n° 101/2000, inciso II do  art.  16 de Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente despesa tem adequação orçamentaria e 
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município; 

Ficha 

 

Dotaçâo Orçamentária 

 

Elemento de Despesa Subelemento 

 

Recurso/Dest. 

     

      

1066 13.01.12.361.1112.2069.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00 
19- MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE VEICULOS 

1.15.049 

       

TOTAL  

         

         

CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, PARA 02 (DOIS) VEÍCULOS 
TIPO FURGÕES DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTA: 0859.3703.575215031-7 

ITABERAI-GO. 16 de Janeiro de 2026. 

REGINALDO LOPES 
DIRETOR DE GESTÃO ORÇAMENTARIA, 
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Demet 
Super" 

Demétrius José Cóelho 

Supervisor Executivo I 

use GoOtto 
Execultivo I 

'021 2025  

I bR EFEIIURA 

eral  
Processo: 1193/2026 

DECLARAÇÃO DE LEGITIMIDADE DA COMPOSIÇÃO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

0 Supervisor Executivo I. responsável pelo DEPARTAMENTO GERAL DE COMPRAS 

DO MUNICÍPIO DE ITABERA1 no uso de suas atribuições legais; 

Em atendimento á determinação da Sra. Gestora do Fundo Municipal de Educação: 

Considerando os valores constante do presente procedimento licitatório, elaborado 

através de Pesquisa de Preços Eletrônica realizada através de:  

Art.  5° da IN 65/2021 

I - Composição de custos unitários realizadas no Painel de Pregos ou Banco de 
pregos em saúde. 

Considerando que a formação de pregos para a presente contratação reflete a real 

situação de mercado, conforme referência de valores auditada pelo Gestor do Departamento 

Geral de Compras, apresentados em anexo; 

DECLARA 

LEGÍTIMA a formação de pregos, realizada através do módulo Pesquisa de Pregos do 

Compras.gov, constante do presente processo, se encontrando a mesma elaborada nos 

moldes da Instrução Normativa n° 65/2021 da União, autorizada pelo Decreto Municipal n° 

147/2023. 

Acompanha o seguinte pedido, aprovado pelo Gestor da Unidade Demandante: 

72208 

Importa a Pesquisa de Pregos Eletrônica n° 21/2026 constante nos autos processuais, 

no valor estimado de R$ 21.177,44 (vinte e um mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e 

quatro centavos) 

Sigam os autos ao Departamento de Contratos para elaboração da minuta da 

ARP/Contrato. 

Departamento Geral de Compras do Município de Itaberai, aos 21 de janeiro de 2026 

prefeituradeitaberai Praga  Bald  uino da Silva 
Telefone: 080 

Departamento Central de Compras 
Idas - Centro - CEP: 76.630-000 - Itaberai-GO 

75 1321 -  e-mail:  compras@itaberai.go.gov.br  
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